
INDICAÇÃO Nº 40/2024 

  

AUTORA: VEREADORA PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

     A Vereadora infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito 

Municipal, com cópia à senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de 

Saúde, solicitando a construção de cobertura no estacionamento do ESF do Jardim 

do Lago, para abrigar os veículos que servem aquela unidade de saúde. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

O ESF do Jardim do Lago é devidamente murado e os 

veículos que servem aquela unidade de saúde, bem como dos servidores nele lotados, 

ficam estacionados no espaço existente ao lado do prédio. Anteriormente existiam umas 

árvores plantadas junto ao estacionamento, que serviam de sombra para os veículos. 

Ocorre que aquelas árvores foram cortadas e os 

veículos atualmente estão ao relente. O sol escaldante dos últimos dias tem tornado 

aquele local muito quente e todos estão reclamando por ter que deixar os veículos 

expostos ao sol durante todo o dia. 

Entendemos que no estacionamento do ESF do 

Jardim do Lago deve ser construída uma cobertura para que os veículos estejam 

abrigados das intempéries do tempo. 

Espero que nosso pedido seja atendido por Vossa 

Excelência, que não tem medido esforços para mais bem atender todos os setores da 

administração pública municipal. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida 

do Taboado - MS, 01 de março de 2024. 

 

 

 

                                                       PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

                            VEREADORA 

 
 


